
Programa Reinstalação/                

Barcos Humanitários 
 
 

Portugal assumiu o seu compromisso no seio da 
Agenda Europeia das Migrações, contribuindo soli-
dariamente para o esforço de recolocação de re-
querentes de asilo e refugiados. Nesse sentido, foi 
criado um Grupo de Trabalho que gere o Plano 
Nacional e que junta entidades públicas e diversos 
parceiros da sociedade civil. É a este grupo que 
compete a decisão de reinstalar as pessoas refugi-
adas, em parceria com entidades locais de acolhi-
mento.  
 
Os apoios concedidos visam cobrir os 18 meses de 
acolhimento e integração inicial, sendo que as 
pessoas refugiadas terão direito a uma autoriza-
ção de residência provisória, emitida pelo Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras, que lhes permite o 
acesso a todos os direitos e deveres, nomeada-
mente o acesso à saúde, educação e mercado de 
trabalho. 

Os requerentes que não têm meios suficientes 
para garantir a sua subsistência poderão receber 
alojamento e alimentação em espécie, acesso à 
saúde, educação e trabalho, prestação pecuniária 
de apoio social com carácter mensal para despe-
sas de alimentação e despesas pessoais. Terão 
ainda acesso a aulas de português. 

Áreas de Intervenção 
 Acesso à habitação;  
 Acesso à saúde; 
 Acesso à educação; 
 Aprendizagem do português; 
 Acesso a alimentação e vestuário;  
 Acesso à formação; 
 Validação de competências; 
 Acesso ao mercado de trabalho; 
 Participação e vida em comunidade. 
 

Princípios orientadores 
 Trabalho em rede; 
 Respeito pela diferença; 
 Interação positiva. 

Como posso colaborar? 
 

Voluntariado e Serviços 
 

 Saúde e Cuidados primários (Oftalmologia, 
Estomatologia, Otorrino, Psiquiatria, Psico-
logia, Enfermagem, …) 

 Formação Académica e Profissional 
 Apoio Psicológico; 
 Animação social, cultural e desportiva 
 Apoio na integração, orientação e acompa-

nhamento. 

 

Donativos 
 

 Em géneros (alimentos; produtos de higi-
ene pessoal; vestuário); 

 Em espécie (em numerário ou cheque 
bancário entregue na Fundação ou  trans-
ferência para o IBAN abaixo. 

 

Contactos 
 

 Ana Correia - 912 826 005                     
direcaotecnica@fundacaoallamano.pt 

 Jacinto Mota - 912 826 002                  
geral@fundacaoallamano.pt 

 

Referências Bancárias 

IBAN PT50 0033 0000 4550 9153 1200 5 

BIC/ SWIFT BCOMPTPL 

FUNDAÇÃO ALLAMANO (NIPC 591 000 679) — Sede: Rua Capitão Santiago de Carvalho, 9, 1800-048, Santa Maria dos Olivais;  

Centro Missionário José Allamano: Rua D. Maria Faria, 138, 4425-070 Maia; Centro Missionário Padre Paulino: Quinta do Castelo - 

Av. Cidade de Lisboa 2735-206 Cacém;  geral@fundacaoallamano.pt; www.fundacaoallamano.pt  

Parcerias 
 Alto Comissariado para as Migrações (ACM); 
 Centro Nacional de Apoio à Integração (CNAIM); 
 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF); 
 Centros de Saúde e Instituições de Saúde Pública; 
 Estabelecimentos de Ensino; e Universidades; 
 Centros de Emprego e Segurança Social; 
 Municípios; 
 Rede Social, IPSS e ONG. 



A FUNDAÇÃO ALLAMANO 

 

A Fundação Allamano, criada por iniciativa dos 
Missionários da Consolata (IMC), é o membro mais 
jovem desta Comunidade. É uma Instituição Portu-
guesa de Solidariedade Social (IPSS) e tem como 
principal missão promover e dignificar todas as 
pessoas mais necessitadas.  

 

A Fundação Allamano tem como princípios orien-
tadores a consciencialização da natureza unitária 
da pessoa humana e o respeito pela sua dignida-
de, assim como o crescimento e formação integral 
e harmonioso da pessoa a nível social, cultural e 
espiritual. 

 

De alma e coração é um projeto onde a Fundação 
coloca toda as suas energias e forças, disponibili-
zando espaços e meios em favor dos migrantes, 
nomeadamente os que sobreviveram atraversan-
do o mar mediterrâneo nos barcos humanitários.  

 

Em parceria com o Alto Comissariado para as Mi-
grações, I.P. celebramos um protocolo de coope-
ração, para acolhimento e integração aos reque-
rentes e beneficiários de proteção internacional. 
Durante 18 meses a Fundação Allamano irá asse-
gurar o seu direito à saúde, educação, formação 
profissional e aprendizagem da língua portuguesa. 

 

A Fundação Allamano irá estabelecer parcerias 
com todas as entidades – públicas e privadas, 
pessoais e coletivas – que se queiram associar a 
esta iniciativa.  

“A entidade de acolhimento é quem, no 

processo de acolhimento e integração em Por-

tugal, servirá de facilitador dando apoio e ori-

entação no acesso à saúde, educação, aprendi-

zagem da língua portuguesa, formação, entre 

outros.” 
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DE ALMA E CORAÇÃO!... 

ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE MIGRANTES 


